
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.068.504 - SP 
(2017/0056809-8)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : IRINEU APARECIDO ZORZAN 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO NO RECURSO 
ESPECIAL. FURTO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. DOSIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO. FUNDAMENTOS 
NÃO ATACADOS. SÚMULA N. 182 DO STJ. EXECUÇÃO 
IMEDIATA DA PENA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIDO. 
1. É ônus do agravante impugnar as causas específicas da decisão 
atacada, sob pena de incidência da Súmula n. 182 do STJ. 
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC n. 
126.292/SP, das ADCs n. 43 e 44 e, posteriormente, do ARE n. 
964.246, sob a sistemática da repercussão geral, firmou o 
entendimento de que é possível a execução da pena depois da 
prolação de acórdão em segundo grau de jurisdição e antes do 
trânsito em julgado da condenação, para garantir a efetividade do 
direito penal e dos bens jurídicos constitucionais por ele tutelados. 
3. Agravo regimental não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, não 

conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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